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PROJETO DE LEI N.º 7.421-C, DE 2010 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 46/2008 
OFÍCIO Nº 948/2010 (SF) 
 
Estabelece a obrigatoriedade da neutralização das emissões de gases 
de efeito estufa decorrentes da realização da Copa do Mundo de 
Futebol no Brasil, em 2014; tendo parecer: da Comissão de Turismo, 
pela aprovação (relator: DEP. PAULO HENRIQUE LUSTOSA); da 
Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela 
aprovação, com substitutivo (relatora: DEP. REBECCA GARCIA); e da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do 
projeto e do Substitutivo da Comissão de Meio Ambiente e de 
Desenvolvimento Sustentável (relator: DEP. ANDRES SANCHEZ). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
TURISMO E DESPORTO;  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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II - Na Comissão de Turismo: 
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 - Parecer da relatora  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º As emissões de gases de efeito estufa decorrentes das atividades de 

planejamento, divulgação e realização dos eventos relacionados à Copa do Mundo de 

Futebol em 2014, no Brasil, deverão ser neutralizadas mediante ações efetivas de 

compensação. 

§ 1º O cálculo das emissões a serem compensadas deverá seguir 

metodologia aprovada pelo órgão governamental competente, conforme regulamento. 

§ 2º A compensação obedecerá a projeto elaborado pelo responsável pela 

organização do evento e aprovado pelo órgão governamental competente. 

Art. 2º Os recursos arrecadados com a comercialização dos créditos de 

carbono decorrentes do cumprimento do disposto nesta Lei serão partilhados 

igualmente entre o poder público e o responsável pelo evento. 

Parágrafo único. Os recursos destinados ao poder público serão empregados 

na realização de campanhas educativas sobre as mudanças climáticas globais. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em   27  de maio     de 2010. 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n.º 7.421, de 2010, tem sua origem no 

Senado Federal, onde tramitou como Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 46, de 

2008, de autoria do Senador Expedito Júnior. 

Seu objetivo é determinar que as emissões de gases de efeito 

estufa decorrentes das atividades de planejamento, divulgação e realização dos 

eventos relacionados à Copa do Mundo de Futebol FIFA 2014 deverão ser 

neutralizadas mediante ações efetivas de compensação (art. 1º do PL). 

O cálculo das emissões a serem compensadas deverá seguir 

metodologia aprovada pelo órgão governamental competente, conforme 

regulamento. E a compensação obedecerá a projeto do responsável pela 

organização do evento, aprovado pelo órgão governamental competente (art. 1º, 

parágrafos 1º e 2º, do PL). 
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Os recursos arrecadados com a comercialização dos créditos 

de carbono decorrentes das determinações propostas serão partilhados igualmente 

entre o poder público, para serem empregados na realização de campanhas 

educativas sobre as mudanças climáticas globais, e o responsável pelo evento (art. 

2º do PL). 

O Presidente da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 

17, II, a, determinou a distribuição desta matéria às Comissões de Turismo e 

Desporto (CTD) e Meio Ambiente e Desenvolvimento sustentável (CMADS), para 

exame de mérito com apreciação conclusiva, nos termos do art. 24, II, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados – RICD; à Comissão de Finanças e Tributação, 

para apresentar parecer terminativo sobre adequação financeira e orçamentária (art. 

54 do RICD); e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), cujo 

parecer será terminativo acerca da juridicidade e constitucionalidade da matéria (art. 

54 do RICD). Esta proposição tramita com prioridade. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

Cumpre-me, por designação da Presidência da Comissão de 

Turismo e Desporto, a elaboração de parecer sobre o mérito desportivo da proposta 

em exame.  

II - VOTO DO RELATOR 

Esta proposição determina a compensação integral das 

emissões de gases de efeito estufa decorrentes das atividades de planejamento, 

divulgação e realização dos eventos relacionados à Copa do Mundo FIFA 2014 de 

Futebol, numa demonstração do comprometimento do parlamento brasileiro com a 

sustentabilidade do evento, do reconhecimento da relação estreita entre esporte e 

meio ambiente, bem como da oportunidade de incluir a questão ambiental como um 

dos legados desse megaevento.  

Esta Comissão de Turismo e Desporto também tem 

demonstrado sua preocupação com o desafio da sustentabilidade na Copa 2014. 

Em 08 de Julho passado promoveu, neste mesmo plenário, audiência pública com o 

objetivo de debater a necessidade de a Copa 2014 se caracterizar como 

ambientalmente correta e economicamente sustentável. Participaram da audiência o 

diretor do Departamento de Articulação e de Ações na Amazônia do Ministério do 

Meio Ambiente, Roberto Rodriguez, o diretor de mobilização da Organização Não 

Governamental (ONG) SOS Mata Atlântica, Mário Mantovani, e a represente da 
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Associação Ambiental Governos Locais pela Sustentabilidade (ICLEI), Paula 

Gabriela Freitas. 

Em sua exposição, a Sra. Paula Gabriela Freitas salientou que 

a sustentabilidade ainda não está integrada ao projeto inicial da Copa do Mundo no 

Brasil e que até o momento não há indicações de que o bem sucedido Programa 

Green Goal, criado pela Alemanha para a Copa de 2006,  será replicado para a 

Copa de 2014, apesar dos indicativos de que o tema ganhará espaço nos projetos 

do governo federal, bem como em âmbito local. Essa é uma das razões que 

demonstram a oportunidade da proposição em exame. 

Para termos uma idéia do sucesso desse programa alemão e, 

portanto, de que é possível realizar um evento dessa magnitude com economia 

relevante do impacto ambiental, segundo a Sra. Paula Gabriela Freitas, após o 

balanço dos resultados obtidos com o Green Goal, constatou-se a redução de vinte 

por cento da quantidade de resíduos produzida nos estádios e nos arredores; de 

vinte por cento na utilização de energia nos estádios em função do amplo uso de 

energias renováveis; e o aumento da utilização do transporte público, que 

possibilitou uma redução de dezenove por cento de gases poluentes.  

Esta proposição também é meritória por reconhecer a estreita 

relação entre esporte e meio ambiente. Nesse sentido é de responsabilidade desta 

Comissão defender o desenvolvimento do esporte de forma sustentável, de forma a 

preservar o planeta e, claro, as diversas modalidades desportivas, que dependem de 

condições ambientais favoráveis. Nesse sentido é mais que atual e oportuno incluir a 

preocupação ambiental como legado também cultural da Copa do Mundo de 2014.  

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei n.º 

7.421, de 2010, do Senado Federal. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2010. 

Deputado Paulo Henrique Lustosa 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Turismo e Desporto, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 7.421/2010, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Paulo Henrique Lustosa.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Professora Raquel Teixeira - Presidente, Paulo Henrique 
Lustosa e Marcelo Teixeira - Vice-Presidentes, Edinho Bez, Eugênio Rabelo, Jilmar 
Tatto, Lídice da Mata, Lupércio Ramos, Otavio Leite, Valadares Filho, José Rocha, 
Rômulo Gouveia, Silvio Torres e Thelma de Oliveira.  

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2010.  

 

Deputada PROFESSORA RAQUEL TEIXEIRA  

Presidente  

 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe é originário do Senado Federal 

(PLS nº 46, de 2008, de autoria do Senador Expedito Jr.), seu objetivo é assegurar a 

neutralização das emissões de gases de efeito estufa decorrentes das atividades de 

planejamento, divulgação e realização dos eventos relacionados à Copa do Mundo 

de Futebol de 2014, mediante ações efetivas de compensação.  

O cálculo das emissões a serem compensadas deverá seguir 

metodologia aprovada pelo órgão governamental competente, conforme 

regulamento. A compensação obedecerá a projeto do responsável pela organização 

do evento, aprovado pelo órgão governamental competente. 

Os recursos arrecadados com a comercialização dos créditos 

de carbono decorrentes das ações de compensação deverão ser partilhados 

igualmente entre o poder público e o responsável pelo evento. Os recursos 

destinados ao Poder Público deverão ser empregados na realização de campanhas 

educativas sobre as mudanças climáticas globais. 

A matéria foi distribuída para as Comissões de Turismo e 

Desporto (CTD) e Meio Ambiente e Desenvolvimento sustentável (CMADS), para 

exame de mérito com apreciação conclusiva; à Comissão de Finanças e Tributação, 

para apresentar parecer terminativo sobre adequação financeira e orçamentária; e à 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), cujo parecer será 

terminativo acerca da juridicidade e constitucionalidade da matéria. A proposição 

tramita com prioridade. 

O projeto foi aprovado, sem emendas, na CTD, nos termos do 

parecer do relator, Deputado Paulo Henrique Lustosa.  

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

Cumpre-me, por designação da Presidência da Comissão de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a elaboração de parecer sobre o 

mérito ambiental da proposta em exame. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

As mudanças climáticas globais causadas pela elevação 

crescente da concentração na atmosfera dos chamados gases de efeito estufa 

(GEE) deverão, de acordo com a melhor informação científica disponível, causar 

danos desastrosos para a humanidade, se nada for feito para reverter de forma 

efetiva o processo em curso.  

Consciente do problema, o Congresso Nacional aprovou, em 

29 de dezembro de 2009, a Lei nº 12.187, instituindo a Política Nacional sobre 

Mudanças Climáticas.  

No dia 9 de dezembro de 2010, por meio do Decreto nº 7.390, 

o Governo Federal assumiu formalmente o compromisso anunciado em 2009, na 

reunião das Partes da Convenção do Clima realizada em Copenhague, de reduzir 

entre 36% e 39% as emissões estimadas para 2020.  

As metas de redução de emissão dos GEE assumidas pelo 

Brasil só serão alcançadas se houver um envolvimento e participação ativa de toda 

a sociedade, vale dizer, dos governos (federal, estadual e municipal), do setor 

privado e do cidadão.  

Neste contexto, considerando, por um lado, a dimensão dos 

impactos ambientais, sociais e econômicos previstas em função do aquecimento 

global e, por outro, a mobilização observada no País para enfrentar o problema, não 
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seria admissível que em um evento da magnitude e da importância da Copa do 

Mundo de Futebol não fossem adotadas todas as medidas possíveis e necessárias 

para assegurar a neutralização das emissões de GEE provocadas pelo certame.  

Uma Copa do Mundo é o maior evento de mídia do planeta: 

bilhões de dólares são gerados com o marketing e a venda dos direitos de imagem. 

Cabe ao Brasil preparar toda a infra-estrutura para a realização do evento. É uma 

grande oportunidade, portanto, para que o Brasil adote as mais modernas soluções 

técnicas em matéria de impacto ambiental e faça da Copa no País uma referência 

mundial em matéria de sustentabilidade.  

O ilustre Deputado Paulo Henrique Lustosa, relator da matéria 

na Comissão de Turismo, mui oportunamente fez referência, no seu parecer, à 

experiência Alemã na Copa de 2006, com o bem sucedido Programa Green Goal. 

De acordo com o ilustre parlamentar, com fundamento no testemunho de 

especialistas, após o balanço dos resultados obtidos com o Green Goal, constatou-

se a redução de vinte por cento da quantidade de resíduos produzida nos estádios e 

nos arredores; de vinte por cento na utilização de energia nos estádios em função do 

amplo uso de energias renováveis; e o aumento da utilização do transporte público, 

que possibilitou uma redução de dezenove por cento de gases poluentes. 

A experiência alemã, portanto, demonstra que é viável e 

obrigatória a adoção de medidas que assegurem a minimização do impacto 

ambiental da Copa do Mundo de Futebol no Brasil, incluindo a neutralização das 

emissões de carbono. Essas medidas deverão, convém sublinhar,  produzir 

benefícios duradouros, vale dizer, que não se limitarão ao período de realização do 

certame mas estender-se-ão por décadas.  

As medidas para reduzir o impacto ambiental em geral e a 

emissão de GEE em particular devem começar pelo desenho dos novos estádios, 

onde devem ser consideradas, entre outras, questões como ventilação e iluminação 

natural, que possibilitem reduzir o consumo de energia; consumo de água (captação 

de água das chuvas, utilização de torneiras com controle de vazão e sanitários 

waterless); uso da luz do sol para a geração de energia térmica e elétrica, mediante 

o uso de paineis fotovoltaicos na cobertura e nas fachadas dos estádios; 

aproveitamento do lixo orgânico e do esgoto em biodigestores para produzir gás 

metano, abastecendo cozinhas ou gerando mais energia; automação inteligente do 

acionamento de lâmpadas e máquinas de ar condicionado; uso de sistemas de 

resfriamento de ar e água no subterrâneo, para garantir um sistema de ar-

condicionado mais econômico; uso, ao máximo, de matérias reciclados e recicláveis, 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7421-C/2010 

produzidos próximo ao local onde o estádio for construído, para evitar o consumo de 

combustível fóssil no transporte; uso somente de madeiras com certificado de 

origem. A redução no consumo de energia dos estádios, especialmente 

considerando que sua vida útil é de 50 a 70 anos, é uma medida importante no 

esforço nacional de redução da geração de GEE. 

Além dos estádios, as mesmas preocupações deverão estar 

presentes no desenho e planejamento de toda a infra-estrutura de transporte 

necessária para a Copa do Mundo.  

No que diz respeito especificamente à compensação das 

emissões inevitáveis de GEE, deverão ser consideradas, dentre outras, ações e 

medidas que promovam a redução do desmatamento nos biomas brasileiros, a 

recuperação de áreas degradadas através do plantio de florestas nativas e a 

geração de energias renováveis em especial a energia solar fotovoltaica.  

Muito oportuna, portanto, a proposição em exame, propondo a 

obrigatória neutralização das emissões de GEE decorrentes das obras e da 

realização mesma da Copa do Mundo de Futebol no Brasil.  

Convém lembrar que a iniciativa do Parlamento não é uma 

medida isolada. Ela viabiliza e integra-se a iniciativas do próprio Governo Federal, 

como pode ser constado pelos acordos firmados pelo Ministério do Meio Ambiente 

com os Ministérios do Turismo e dos Desportos para assegurar a sustentabilidade 

ambiental da Copa do Mundo. 

Todavia, no nosso entendimento, o projeto proposto admite 

aperfeiçoamentos. No seu art. 1o está dito que a emissão de GEE deverá ser 

neutralizada mediante ações efetivas de compensação. Parece-nos oportuno, 

entretanto, que o projeto inclua algumas diretrizes que possam orientar a adoção 

dessas medidas, como, por exemplo, ações de proteção, conservação e 

recuperação de áreas com vegetação nativa.  

Tendo em vista o protagonismo da proposta, o seu efeito 

educativo e a imensa visibilidade dos eventos, incluímos um parágrafo no Art. 1º, 

propondo a ampla divulgação desta importante iniciativa (de neutralização dos 

GEE), nas campanhas publicitárias e durante a transmissão das competições. 

No art. 2o está dito que “os recursos arrecadados com a 

comercialização dos créditos de carbono decorrentes do cumprimento do disposto 

na Lei serão partilhados igualmente entre o poder público e o responsável pelo 

evento.” Ora, as ações e medidas que exige-se no projeto em comento deverão ser 
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suficientes para neutralizar as emissões de carbono decorrentes da realização da 

Copa do Mundo. Não haverá, neste caso, excesso de carbono que possa ser usado 

para compensar a emissão de GEE de outros empreendimentos. Não faz sentido, 

portanto, falar em comercialização de créditos de carbono que, neste caso, em 

princípio, inexistirão. Se, eventualmente, as ações e medidas adotadas gerarem um 

improvável excedente de carbono, estes poderão, evidentemente, ser 

comercializados nos mercados existentes de acordo com as regra em vigor. E, neste 

caso, não cabe dizer que metade dos recursos arrecadados serão do Poder Público 

e a outra metade do empreendedor privado. Os créditos pertencerão ao agente que 

tiver feito os competentes investimentos ou serão divididos proporcionalmente aos 

investimentos feitos pelo Poder Público e pelo ente privado. 

Finalmente, parece-nos que um projeto com a finalidade de 

compensar as emissões de GEE da Copa do Mundo de Futebol de 2014 não 

poderia deixar de incluir também os Jogos Olímpicos de 2016. Todos os argumentos 

em favor da adoção da medida com relação à Copa do Mundo aplicam-se 

rigorosamente às Olimpíadas. O bom senso recomenda ou, dizendo melhor, exige 

que esta Casa estenda a obrigação também às Olimpíadas de 2016 no Brasil.  

Nosso voto, portanto, é pela aprovação do Projeto de Lei nº 

7.421, de 2010, na forma do Substitutivo anexo, que incorpora os aperfeiçoamentos 

acima indicados e justificados.  

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2011. 

 

Deputada REBECCA GARCIA 

Relatora 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 7.421, DE 2010 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As emissões de gases de efeito estufa decorrentes da 

implantação da infraestrutura necessária, assim como das atividades de 

planejamento, divulgação e realização dos eventos relacionados à Copa do Mundo 

de Futebol em 2014 e aos Jogos Olímpicos de 2016, no Brasil, deverão ser 

neutralizadas mediante ações efetivas de compensação. 
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§ 1º Nas atividades de divulgação e durante a transmissão das 

competições, deverá ser veiculada mensagem publicitária informando da 

neutralização das emissões de gases de efeito estufa.  

§ 2º O responsável pela implantação da infraestrutura e pelas 

atividades de que trata o caput deverá elaborar projeto de compensação, que 

conterá, no mínimo: 

I - o cálculo das emissões a serem compensadas, conforme 

metodologia aprovada pelo órgão governamental competente; 

II – as ações a serem implementadas, que consistirão de uma 

ou mais das seguintes opções:    

a) recuperação de áreas alteradas nos Biomas Nacionais por 

meio do plantio de espécies nativas; 

b) criação, implantação ou gestão de unidades de 

conservação de que trata a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 

2000; 

c) concepção e implementação de projetos de eficiência 

energética e oferta de energia renovável, especialmente 

energia solar fotovoltaica, nos estádios, vilas olímpicas e 

demais infraestruturas a serem construídas para os 

eventos; 

d) outras atividades de compensação das emissões de GEE, 

aprovadas pelo órgão governamental competente. 

§ 3º Os custos pela elaboração e execução do projeto de que 

trata o §2º serão arcados pelo responsável pela implantação da infraestrutura ou 

pela atividade de que trata o caput. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2011. 

Deputada REBECCA GARCIA 

Relatora 

 

 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7421-C/2010 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente,  o Projeto 
de Lei nº 7.421/2010, com substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, 
Deputada Rebecca Garcia.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Giovani Cherini - Presidente, Claudio Cajado e Penna - Vice-
Presidentes, Jorge Pinheiro, Leonardo Monteiro, Márcio Macêdo, Marina Santanna, 
Rebecca Garcia, Ricardo Tripoli, Sarney Filho, Stefano Aguiar, Toninho Pinheiro, 
Valdir Colatto, Edson Pimenta, Marcos Montes e Paulo Piau.  

Sala da Comissão, em 15 de junho de 2011.  

 

Deputado GIOVANI CHERINI  

Presidente  

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

I – RELATÓRIO 

 O Projeto de Lei nº 7.421, de 2010, oriundo do Senado Federal, propõe 

que as emissões de gases de efeito estufa decorrentes das atividades de 

planejamento, divulgação e realização dos eventos relacionados à Copa do Mundo 

de Futebol em 2014, no Brasil, deverão ser neutralizadas mediante ações efetivas 

de compensação (Art. 1º do PL). 

Prevê que o cálculo das emissões a serem compensadas deverá seguir 

metodologia aprovada pelo órgão governamental competente, conforme 

regulamento e que a compensação obedecerá a projeto elaborado pelo responsável 

pela organização do evento e aprovado pelo órgão governamental competente (Art. 

1º, parágrafos 1º e 2º do PL). 

Estabelece  que os recursos arrecadados com a comercialização dos 

créditos de carbono decorrentes do cumprimento das regras propostas serão 

partilhados igualmente entre o poder público, a serem empregados na realização de 
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campanhas educativas sobre as mudanças climáticas globais, e o responsável pelo 

evento (Art. 2º do PL). 

  A Comissão de Turismo e Desporto, em reunião ordinária realizada em 

10 de novembro de 2010, aprovou o Projeto de Lei nº 7.421, de 2010. 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em 

reunião ordinária realizada em 15 de junho de 2011, aprovou unanimemente o 

Projeto de Lei nº 7.421, de 2010, com substitutivo, o qual estendeu aos Jogos 

Olímpicos de 2016 as mesmas regras propostas para a Copa do Mundo de 2014, 

ambos realizados no Brasil. 

Referido Projeto de Lei foi distribuído a esta Comissão de Finanças e 

Tributação, nos termos regimentais, para o exame dos aspectos financeiro e 

orçamentário público. 

  Não foram apresentadas emendas ao Projeto nesta Comissão. 

É o Relatório. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 Cabe a esta Comissão, apreciar a proposição quanto à sua 

compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados (arts. 32, X, “h”, e 53, II), e de Norma Interna da Comissão de 

Finanças e Tributação, que “Estabelece procedimentos para o exame de 

compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 

de maio de 1996.  

 Dispõe o Regimento Interno da Câmara dos Deputados que somente 

sujeitam-se ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira 

as proposições que importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa 

pública.  

No caso em exame, nota-se que a Proposição, bem como o substitutivo 

adotado pela Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, trata de 

estabelecer nova exigência às atividades de planejamento, divulgação e realização 

dos eventos relativos à Copa do Mundo de Futebol e aos Jogos Olímpicos, ambos 

sediados no Brasil. Assim, não se vislumbra qualquer impacto nas contas públicas 

federais decorrentes da aprovação do Projeto de Lei em questão. 

Dessa forma, nosso voto é pela não implicação da matéria em aumento 
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ou diminuição da receita ou da despesa pública quanto à adequação financeira e 

orçamentária do Projeto de Lei nº 7.421, de 2010, bem como do Substitutivo adotado 

pela Comissão de Meio Ambiente e de Desenvolvimento Sustentável. 

 

Sala da Comissão, em,  06   de   outubro   de  2015. 

 

Deputado Andres Sanchez 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 7.421/2010 e do 
Substitutivo da Comissão de Meio Ambiente e de Desenvolvimento Sustentável, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Andres Sanchez.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Manoel Junior e Alfredo Kaefer - 
Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Alexandre Baldy, Alexandre Leite, Andres 
Sanchez, Carlos Melles, Edmar Arruda, Edmilson Rodrigues, Enio Verri, Fernando 
Monteiro, João Gualberto, Kaio Maniçoba, Luiz Carlos Hauly, Miro Teixeira, Otavio 
Leite, Pauderney Avelino, Pepe Vargas, Rafael Motta, Ricardo Barros, Rubens 
Otoni, Silvio Torres, Subtenente Gonzaga, Walter Alves, Andre Moura, Bruno Covas, 
Celso Maldaner, Christiane de Souza Yared, Esperidião Amin, Evair de Melo, 
Giovani Cherini, Giuseppe Vecci, Helder Salomão, Hildo Rocha, Jerônimo Goergen, 
Joaquim Passarinho, Júlio Cesar, Leandre, Luis Carlos Heinze, Mauro Pereira, 
Pastor Franklin, Reginaldo Lopes, Rodrigo Maia, Simone Morgado, Tereza Cristina e 
Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2015.  

 

Deputada SORAYA SANTOS  

Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


